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Inclui $ 18 no art. 5' da Lei Complementar n' 7, de
7 de dezembro de 1973 -- que institui e disciplina
os tributos de competência do Município --, e

alterações posteriores, definindo alíquota especial
para terrenos correspondentes a loteamento
regular ou condomínio horizontal.

Art. I' Fica incluído $ 18 no art. 5' da Lei Complementar n' 7. de 7 de dezembro
de 1973. e alterações posteriores. conforme segue: ' ' ' -- ---

An.5'

::''H liHEUEIUiliilRIHliHS U
c- ..... 111 -- na hipótese de não aprovação definitiva do respectivo EVU, será lançado, de
forma complementar e retroativa sobre o terreno, o Imposto Predial e Tenitoria] Urbano (IPTU)
calculado pela respectiva alíquota territorial correspondente à divisão Htscal' em que estiver
localizado, abatidos os valores que já tenham sido pagos com o IPTU calculado pela alíquota
especial definida no capuz deste parágrafo; e ' '"''''--- ''-'- '"':i

,i. ;--,:, ... IV -- o benefício previsto no capta/ deste parágrafo será aplicado uma única vez para
cada imóvel, salvo se esse for transmitido a outro proprietário." (NR) ' "' ''-'-- ' " F'
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